
COMISSÃO   DE   ORÇAMENTO,  FINANÇAS  E  CONTABILIDADE

Ao Projeto de Lei nº 004/2022

Autor: Sr. Prefeito Municipal ANTONIO TAKASHI SASADA 

Dispõe  sobre  autorização  para
abertura  de  crédito  especial  ao
Orçamento Programa 2022, no valor
de  R$  2.346.632,71,  destinado  ao
Departamento de Educação/Fundeb
e  às  atividades  que  especifica
(Parcela Diferida do Fundeb).

A Comissão  de  Orçamento,  Finanças  e  Contabilidade,
reunindo seus membros nesta data, após ouvir os argumentos do nobre Vereador
Relator, faz do competente Relatório o seu Parecer.

Acatando  o  posicionamento  do  Relator  e  não  havendo
óbice no âmbito da sua competência, a COFC faz do competente Relatório o seu
Parecer, manifestando-se FAVORAVELMENTE à continuidade do trâmite do Projeto
de Lei nº 004/2022, reservando ao Plenário a decisão final.

Palácio Legislativo Água Grande, 16 de fevereiro de 2022.

Comissão de  Orçamento, Finanças e Contabilidade:

DANIEL RODRIGUES FAUSTINO
Presidente da Comissão

FÁBIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS
Vice-Presidente 

MARCELO GREGÓRIO
Secretário e Relator
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COMISSÃO   DE   ORÇAMENTO,  FINANÇAS  E  CONTABILIDADE

Ao Projeto de Lei nº 004/2022

Autor: Sr. Prefeito Municipal ANTONIO TAKASHI SASADA 

Dispõe  sobre  autorização  para
abertura  de  crédito  especial  ao
Orçamento Programa 2022, no valor
de  R$  2.346.632,71,  destinado  ao
Departamento de Educação/Fundeb
e  às  atividades  que  especifica
(Parcela Diferida do Fundeb).

RELATÓRIO

Este  Projeto  visa  obter  autorização  para  abertura  de  crédito
especial  ao  Orçamento  Programa  2022,  no  Departamento  Municipal  de
Educação/Fundeb, no valor de e R$ 2.346.632,71 (dois milhões trezentos e quarenta
e seis  mil  seiscentos e trinta  e dois  reais  e  setenta e um centavos),   relativo à
Parcela  Diferida  do  Fundeb,  para  atendimento  das  seguintes  atividades   abaixo
especificadas:

I - R$ 853.037,30 (oitocentos e cinquenta e três mil trinta e sete
reais e trinta centavos) para Manutenção de Creches e Pré-Escolas – Fundeb 70%,
pagamento  de  despesas  com  vencimentos  e  vantagens  fixas  –  pessoal  civil
(Educação Fundeb – Outros – Ano Anterior);

II  -  R$  1.178.595,41  (um  milhão  cento  e  setenta  e  oito  mil
quinhentos e noventa e cinco reais e quarenta e um centavos) para Manutenção do
Ensino Fundamental – Fundeb 70%, pagamento de despesas com vencimentos e
vantagens fixas – pessoal civil (Educação Fundeb – Outros – Ano Anterior);

III - R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) para Manutenção do Ensino
Fundamental  – Fundeb 70%, pagamento de despesas com obrigações patronais
(Educação Fundeb – Outros – Ano Anterior);

IV - R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais) para Manutenção do
Ensino  Fundamental  –  Fundeb  70%,  pagamento  de  despesas  com  obrigações
patronais – intra ofss (Educação Fundeb – Outros – Ano Anterior);

V – R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para Manutenção de Creches e
Pré-Escolas  –  Fundeb  70%,  pagamento  de  despesas  com obrigações  patronais
(Educação Fundeb – Outros – Ano Anterior);

VI - R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais) para Manutenção de
Creches e Pré-Escolas – Fundeb 70%, pagamento de despesas com obrigações
patronais – intra ofss (Educação Fundeb – Outros – Ano Anterior).

Os  recursos  para  abertura  do  crédito  especial  pleiteado  serão
cobertos com recursos provenientes do superavit  financeiro do exercício anterior,
conforme  classificação  constante  do  Anexo  II,  originários  de  transferências  e
convênios estaduais,  se enquadrando nos termos do art.  43, §1º,  inciso I  da Lei
Federal nº 4320/1964.
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VOTO     DO     RELATOR

Analisados todos os aspectos que me competem, manifesto meu
VOTO FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 004/2022, recomendando a esta Comissão
o mesmo procedimento.

Palácio Legislativo Água Grande, 16 de fevereiro de 2022.

                                    MARCELO GREGÓRIO
                                                      Relator
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